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1ª PARTE
Reunião de Trabalho

Finalidade:
Estabelecimento de diretrizes e procedimentos para a condução das atividades da

Comissão.

2ª PARTE
PAUTA

ITEM 1
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO

N° 22, DE 2024
      Requer a realização de Audiência Pública para instruir o PL 1070/2024, que institui o
Programa de Armazenagem Rural no âmbito do FNO, do FNE e do FCO.
Autoria: Senador Cid Gomes
Observações:
1. Caso aprovado o requerimento, fica sobrestado o PL 1070/2024 até a realização de
audiência pública.
2. O Senador Cid Gomes é o relator da matéria.

Textos da pauta:
Requerimento (CDR)

ITEM 2
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO

N° 1, DE 2025
      Requer, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do
Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo
de convite ao Ministro de Estado do Turismo, Sr. Celso Sabino, para discutir políticas de
desenvolvimento regional e turismo.
Autoria: Senadora Professora Dorinha Seabra

Textos da pauta:
Requerimento (CDR)

ITEM 3
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO

N° 2, DE 2025
      Requer, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do
Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo
de convidar o Ministro de Estado da Integração e do Desenvolvimento Regional, Sr.
Waldez Góes, para discutir políticas de desenvolvimento regional e turismo.
Autoria: Senadora Professora Dorinha Seabra

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 07/03/2025 às 12:53.
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Textos da pauta:
Requerimento (CDR)

ITEM 4
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO

N° 3, DE 2025
      Requer, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do
Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo
de convite ao Ministro de Estado das Cidades, Sr. Jader Barbalho Filho, para discutir
políticas do ministério e sua relação com as políticas de desenvolvimento regional e
turismo.
Autoria: Senadora Professora Dorinha Seabra

Textos da pauta:
Requerimento (CDR)

ITEM 5
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO

N° 4, DE 2025
      Requer, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do
Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo
de convidar o Ministro de Estado dos Transportes, Sr. Renan Filho, para discutir políticas
de desenvolvimento regional e turismo.
Autoria: Senadora Professora Dorinha Seabra

Textos da pauta:
Requerimento (CDR)

ITEM 6
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO

N° 5, DE 2025
      Requer, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do
Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo
de convidar a Ministra de Estado do Planejamento e Orçamento, Sra. Simone Nassar
Tebet, para discutir políticas de desenvolvimento regional e turismo.
Autoria: Senadora Professora Dorinha Seabra

Textos da pauta:
Requerimento (CDR)

ITEM 7
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO

N° 6, DE 2025
      Requer, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do
Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo
de convidar o Ministro de Estado dos Portos e Aeroportos, Sr. Silvio Costa Filho, para
discutir políticas de desenvolvimento regional e turismo.
Autoria: Senadora Professora Dorinha Seabra

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 07/03/2025 às 12:53.

7

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9908351
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/167406
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/167406
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9908376
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/167407
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/167407
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9908381
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/167408
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/167408
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9908359
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/167409
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/167409
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 2ª Reunião Extraordinária da CDR, em 11 de março de 2025 4

Textos da pauta:
Requerimento (CDR)

ITEM 8
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO

N° 7, DE 2025
      Requer, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do
Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo
de convidar o Ministro de Estado do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e
Combate à Fome, Sr. Wellington Dias, para discutir políticas de desenvolvimento
regional e turismo.
Autoria: Senadora Professora Dorinha Seabra

Textos da pauta:
Requerimento (CDR)

ITEM 9
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO

N° 8, DE 2025
      Requer, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do
Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo
de convidar o Presidente da Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo
(Embratur), Sr. Marcelo Freixo, para discutir políticas de desenvolvimento regional e
turismo.
Autoria: Senadora Professora Dorinha Seabra

Textos da pauta:
Requerimento (CDR)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 07/03/2025 às 12:53.
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



REQUERIMENTO Nº         DE          - CDR

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do

Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o

PL 1070/2024, que “institui o Programa de Armazenagem Rural no âmbito do

Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), do Fundo Constitucional

de Financiamento do Nordeste (FNE) e do Fundo Constitucional de Financiamento

do Centro-Oeste (FCO) de que trata a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, e dá

outras providências”.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

•    representante do Ministério da Agricultura e Pecuária (Mapa);

•    representante do Ministério da Integração e do Desenvolvimento

Regional;

•    representante do Ministério do Desenvolvimento, Indústria,

Comércio e Serviços;

•    representante do Banco do Nordeste do Brasil S.A.;

•    representante do Banco da Amazônia S.A.;

•    representante do Banco do Brasil S.A.;

•    representante da Superintendência do Desenvolvimento do

Nordeste (Sudene);

•    representante da Superintendência do Desenvolvimento da

Amazônia (Sudam);
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•    representante da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-

Oeste (Sudeco).

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei (PL) nº 1.070, de 2024, em linhas gerais, destina, a

partir de 2025, 10% das disponibilidades líquidas dos Fundos Constitucionais do

Norte (FNO), do Nordeste (FNE) e do Centro-Oeste (FCO) para o financiamento de

estruturas de armazenagem em propriedades rurais. No primeiro ano (isto é, em

2024), o percentual previsto é de 5%.

Para que se tenha uma ideia dos montantes envolvidos, a

disponibilidade total do FNE em 2024 é de R$ 37,83 bilhões. No caso do FNO,

o valor estimado é da ordem de R$ 13,32 bilhões. Para o FCO, projetam-se

cerca de R$ 11,19 bilhões. Trata-se de um total de cerca de R$ 62,34 bilhões. A

proposição destina, portanto, mais de R$ 6 bilhões a partir de 2025 para sistemas

de armazenagem rural. Trata-se de valores da mesma ordem de grandeza dos

recursos disponibilizados para investimentos em armazéns através do Programa

para Construção e Ampliação de Armazéns (PCA), que somam, segundo se registra

na justificação do PL nº 1.070, de 2024, R$ 6,65 bilhões previstos no Plano Safra

2023/2024.

Embora não se conteste a importância dos sistemas de armazenagem,

entendemos que é preciso debater os montantes envolvidos frente às demandas

de outras atividades, tanto nos setores agropecuário e agroindustrial, como

nos demais segmentos apoiados pelos fundos constitucionais. Esses segmentos

envolvem a indústria, o turismo, o comércio e os serviços e a infraestrutura, por

exemplo.
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Diante disso, rogamos aos Parlamentares desta Comissão a aprovação

deste Requerimento de Audiência Pública, que seguramente acrescentará

elementos à discussão do PL nº 1.070, de 2024.

Sala da Comissão, 18 de novembro de 2024.

Senador Cid Gomes
(PSB - CE)
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



Gabinete da Senadora Professora Dorinha Seabra

REQUERIMENTO Nº         DE          - CDR

Senhora Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e

do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência

pública, com o objetivo de convite ao Ministro do Turismo para discutir políticas

de desenvolvimento regional e turismo.

Debate sobre as diretrizes, desafios e oportunidades das políticas de

integração nacional e desenvolvimento regional, além das ações estratégicas do

Ministério para promover o desenvolvimento sustentável e fortalecer o turismo

nas diversas regiões do país.

Proponho para a audiência a presença do Exmo. Sr. Celso Sabino,

Ministro do Turismo.

JUSTIFICAÇÃO

A Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR) do

Senado Federal tem competência regimental para analisar, debater e fiscalizar

políticas públicas relacionadas ao turismo e ao desenvolvimento regional, setores

estratégicos para a economia nacional e para a redução das desigualdades

territoriais.

O Plano Nacional de Turismo (PNT) 2024-2027, atualmente em

vigor, destaca o turismo como um vetor essencial para o desenvolvimento
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sustentável, enfatizando a necessidade de uma abordagem integrada e

intersetorial. O Plano organiza suas diretrizes e ações em três eixos fundamentais:

1. Ordenamento e desenvolvimento – Estruturação e planejamento

do turismo, promovendo ações de infraestrutura, acessibilidade e

gestão territorial para fortalecer os destinos turísticos.

2. Formalização, qualificação e certificação – Incentivo à

regularização e profissionalização do setor, garantindo padrões de

qualidade e a capacitação contínua dos trabalhadores do turismo.

3. Promoção e apoio à comercialização – Expansão da visibilidade

do turismo brasileiro nos mercados nacional e internacional,

facilitando o acesso dos turistas aos produtos e serviços turísticos.

Além disso, o Decreto nº 11.962, de 22 de março de 2024, que

atualiza a Política Nacional de Desenvolvimento Regional (PNDR), estabelece

que a redução das desigualdades regionais deve ocorrer por meio da mobilização

coordenada de ações federais, estaduais, distritais e municipais. O turismo,

como atividade econômica com forte capilaridade territorial, tem um papel

fundamental na estratégia de desenvolvimento regional, sendo essencial sua

articulação com outros setores e políticas públicas.

A transversalidade entre as políticas de turismo e desenvolvimento

regional exige um nível elevado de governança interministerial para otimizar

investimentos, integrar programas e ampliar o impacto positivo das ações

governamentais. Nesse contexto, a CDR solicita que o Ministério do Turismo preste

as seguintes informações:

• Implementação do PNT, analisando suas diretrizes, principais

iniciativas, metas e desafios enfrentados, bem como os mecanismos

e indicadores para monitoramento e avaliação da política pública;

• Intersetorialidade entre as políticas de turismo, de

desenvolvimento regional, de infraestrutura e demais políticas
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relacionadas, assegurando a integração entre investimentos e

iniciativas territoriais.;

• Alinhamento federativo, garantindo que estados e municípios

participem ativamente da implementação das políticas públicas

para o setor.

Considerando a relevância desses temas e o impacto do turismo no

crescimento econômico e social do Brasil, torna-se essencial o comparecimento

do Exmo. Sr. Ministro do Turismo a esta Comissão. Sua participação permitirá

um debate aprofundado sobre as estratégias do governo federal para fortalecer

o turismo como motor do desenvolvimento regional e garantir que as políticas

públicas sejam implementadas de forma eficiente, sustentável e alinhada às

necessidades do país.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senadora Professora Dorinha Seabra
(UNIÃO - TO)

Presidente da Comissão
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3

2ª PARTE - DELIBERATIVA



Gabinete da Senadora Professora Dorinha Seabra

REQUERIMENTO Nº         DE          - CDR

Senhora Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e

do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência

pública, com o objetivo de convidar o Ministro da Integração e do Desenvolvimento

Regional para discutir políticas de desenvolvimento regional e turismo.

Debate sobre as diretrizes, desafios e oportunidades das políticas de

integração nacional e desenvolvimento regional, além das ações estratégicas do

Ministério para promover o desenvolvimento sustentável e fortalecer o turismo

nas diversas regiões do país.

Proponho para a audiência a presença do Exmo. Sr. Waldez Góes,

Ministro da Integração e do Desenvolvimento Regional.

JUSTIFICAÇÃO

A Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR)

do Senado Federal possui atribuição regimental para atuar na análise e

aprimoramento das políticas públicas voltadas ao desenvolvimento regional e

ao turismo, setores estratégicos para a economia nacional e para a redução

das desigualdades territoriais. Com a recente atualização da Política Nacional

de Desenvolvimento Regional (PNDR), por meio do Decreto nº 11.962, de

22 de março de 2024, e a formulação do Plano Nacional de Turismo (PNT)

2024-2027, torna-se ainda mais urgente a necessidade de fortalecer a governança
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e a integração dessas políticas para alcançar impactos positivos e sustentáveis em

todo o território brasileiro.

A PNDR estabelece sete eixos estratégicos para orientar suas ações:

1. Desenvolvimento produtivo – Fomento à diversificação

econômica e fortalecimento das cadeias produtivas regionais.

2. Difusão do conhecimento, da tecnologia e da inovação –

Promoção de novas tecnologias e estímulo à pesquisa aplicada ao

desenvolvimento regional.

3. Educação e qualificação profissional – Formação de mão de

obra qualificada para impulsionar o crescimento econômico

sustentável.

4. Infraestruturas econômica e urbana – Expansão e modernização

da infraestrutura para melhorar a conectividade e competitividade

das regiões.

5. Desenvolvimento social e acesso a serviços públicos essenciais

– Ampliação da inclusão social e garantia de acesso a serviços

básicos de qualidade.

6. Fortalecimento das capacidades governativas dos entes

federativos – Melhoria na gestão pública para implementação

eficaz de políticas regionais.

7. Meio ambiente e sustentabilidade – Promoção de práticas

sustentáveis e resiliência às mudanças climáticas.

Paralelamente, o Plano Nacional de Turismo (PNT) 2024-2027

reforça o turismo como vetor estratégico para o desenvolvimento sustentável,

destacando a necessidade de articulação entre o setor e outras políticas

públicas, com ações voltadas à regionalização, inovação, sustentabilidade e

democratização do acesso ao turismo. O PNT também propõe iniciativas para

fortalecer a infraestrutura turística, qualificar profissionais do setor e
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estimular a promoção nacional e internacional do Brasil como destino

competitivo.

Diante da transversalidade das políticas de desenvolvimento regional

e turismo, e considerando que o Regimento Interno do Senado Federal atribui

à CDR a responsabilidade de analisar proposições e fiscalizar políticas relativas

ao desenvolvimento regional e ao turismo (art. 104-A), torna-se imperativa

a ampliação do debate e da articulação interministerial para garantir maior

integração entre programas e investimentos governamentais.

Assim, a presença do Exmo. Sr. Ministro da Integração e do

Desenvolvimento Regional nesta Comissão visará:

• Debater as diretrizes e desafios da PNDR, bem como os

mecanismos de financiamento e os impactos esperados nas regiões

prioritárias;

• Discutir a intersetorialidade entre a PNDR, o Plano Nacional de

Turismo, e ações vinculadas aos demais ministérios, identificando

oportunidades para maximizar os resultados e fortalecer o

desenvolvimento regional;

• Discutir a governança federativa para garantir a participação

ativa de estados e municípios na formulação e implementação

dessas políticas;

• Avaliar a estrutura de monitoramento e avaliação da PNDR,

considerando a possibilidade de integração de dados e indicadores

com outros programas estratégicos do governo.

Ao promover esse diálogo entre o Legislativo e o Executivo, a

CDR reforça seu compromisso com a modernização das políticas públicas, a

eficiência na alocação de recursos e a promoção de um desenvolvimento mais

equitativo e sustentável para todas as regiões do país.
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Diante do exposto, o convite ao Exmo. Sr. Ministro justifica-se

por contribuir com este debate fundamental para o aprimoramento da governança

do desenvolvimento regional e do turismo no Brasil.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senadora Professora Dorinha Seabra
(UNIÃO - TO)

Presidente da Comissão
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4

2ª PARTE - DELIBERATIVA



Gabinete da Senadora Professora Dorinha Seabra

REQUERIMENTO Nº         DE          - CDR

Senhora Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e

do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência

pública, com o objetivo de convite ao Ministro das Cidades para discutir políticas do

ministério e sua relação com as políticas de desenvolvimento regional e turismo.

Debate sobre as diretrizes, desafios e oportunidades das políticas de

integração nacional e desenvolvimento regional, além das ações estratégicas do

Ministério para promover o desenvolvimento sustentável

Proponho para a audiência a presença do Exmo. Sr. Jader Barbalho

Filho, Ministro de Estado das Cidades.

JUSTIFICAÇÃO

Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR) do

Senado Federal possui a atribuição regimental de analisar, debater e fiscalizar

políticas públicas relacionadas ao desenvolvimento regional, urbano e ao turismo,

setores essenciais para o crescimento econômico equilibrado e sustentável do país.

O Ministério das Cidades tem como missão combater as

desigualdades sociais, transformar as cidades em espaços mais humanizados e

ampliar o acesso da população à moradia, saneamento e transporte. E de fortalecer
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programas essenciais, como o Minha Casa, Minha Vida, visando proporcionar

habitação digna e acessível às famílias brasileiras.

Nesse contexto, a atuação do Ministério das Cidades é fundamental

para:

• Implementar políticas de desenvolvimento

regional sustentável, promovendo cidades mais inclusivas,

seguras e resilientes.

• Fomentar a integração entre desenvolvimento regional e

turismo, aproveitando o potencial turístico das cidades como vetor

de crescimento econômico e melhoria da qualidade de vida.

• Articular investimentos em infraestrutura urbana, mobilidade

e saneamento, essenciais para a competitividade e atração de

investimentos nos municípios brasileiros.

• Preservar o meio ambiente e valorizar as culturas locais,

assegurando que o desenvolvimento urbano ocorra de forma

responsável e inclusiva.

A presença do Ministro Jader Barbalho Filho nesta Comissão permitirá

um diálogo aprofundado sobre as estratégias e ações do Ministério das Cidades,

possibilitando:

• Avaliar os programas e projetos em andamento, bem como os

resultados alcançados até o momento.

• Discutir os desafios enfrentados na implementação das

políticas públicas urbanas e habitacionais, identificando

oportunidades de aprimoramento e maior eficiência.

• Fortalecer a cooperação entre os entes federativos,

sociedade civil e iniciativa privada, visando à promoção de um

desenvolvimento urbano integrado e sustentável.
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• Explorar iniciativas de incentivo ao turismo urbano,

considerando as especificidades e potencialidades únicas das

cidades brasileiras.

Diante da relevância do tema e da necessidade de promover um

desenvolvimento urbano equilibrado e inclusivo, é imprescindível a participação

do Exmo. Sr. Jader Barbalho Filho nesta Comissão, contribuindo para o

aprimoramento das políticas públicas e para o fortalecimento das ações de

desenvolvimento regional e turismo no Brasil.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senadora Professora Dorinha Seabra
(UNIÃO - TO)

Presidente da Comissão

S
F

/
2

5
5

4
9

.
2

8
0

5
6

-
0

8
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

Assinado eletronicamente, por Sen. Professora Dorinha Seabra

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1061650025

25



5

2ª PARTE - DELIBERATIVA



Gabinete da Senadora Professora Dorinha Seabra

REQUERIMENTO Nº         DE          - CDR

Senhora Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de convidar o Ministro de Estado dos Transportes para discutir

políticas de desenvolvimento regional e turismo.

Debate sobre as diretrizes, desafios e oportunidades das políticas de

integração nacional e desenvolvimento regional, além das ações estratégicas do

Ministério para promover o desenvolvimento sustentável e fortalecer o turismo

nas diversas regiões do país.

Proponho para a audiência a presença do Exmo. Sr. Renan Filho,

Ministro de Estado dos Transportes.

JUSTIFICAÇÃO

A Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR) do

Senado Federal tem como atribuição regimental analisar, debater e fiscalizar

proposições relacionadas às desigualdades regionais, políticas de desenvolvimento

dos estados e municípios, planos regionais de desenvolvimento econômico e social,

programas e incentivos voltados para o desenvolvimento regional, integração

regional, agências e organismos de desenvolvimento, além de políticas relativas ao

turismo e assuntos correlatos.
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Nesse contexto, a atuação do Ministério dos Transportes é

fundamental para a promoção de um desenvolvimento regional equilibrado e para

o fortalecimento do turismo no país. A infraestrutura de transportes eficiente e

integrada é essencial para:

• Reduzir as desigualdades regionais, facilitando o acesso a

mercados e serviços, e promovendo a inclusão econômica das

diversas regiões.

• Fomentar o turismo, melhorando a acessibilidade aos destinos

turísticos e proporcionando experiências de viagem mais seguras e

agradáveis.

• Apoiar o desenvolvimento econômico, atraindo investimentos e

estimulando a competitividade das cadeias produtivas locais.

A presença do Ministro Renan Filho nesta Comissão permitirá um

diálogo aprofundado sobre:

• As estratégias e prioridades do Ministério dos Transportes para

os próximos anos, especialmente no que tange à integração das

políticas de transporte com o desenvolvimento regional e o turismo.

• Os detalhes dos leilões previstos, incluindo os modais

contemplados, as regiões beneficiadas e os impactos esperados em

termos de desenvolvimento econômico e social.

• Os desafios enfrentados na implementação das políticas

de transporte, como questões orçamentárias, ambientais e de

coordenação federativa.

• As oportunidades de colaboração entre o Ministério dos

Transportes e a CDR, visando ao aprimoramento das políticas

públicas e à promoção de iniciativas que beneficiem as diversas

regiões do país.

Diante da relevância do tema e da necessidade de promover um

desenvolvimento regional e turístico integrado e sustentável, é imprescindível
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a participação do Exmo. Sr. Renan Filho nesta Comissão, contribuindo

para o fortalecimento das ações de infraestrutura de transportes e para o

desenvolvimento equilibrado do Brasil.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senadora Professora Dorinha Seabra
(UNIÃO - TO)

Presidente da Comissão
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6

2ª PARTE - DELIBERATIVA



Gabinete da Senadora Professora Dorinha Seabra

REQUERIMENTO Nº         DE          - CDR

Senhora Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de convidar a Ministra do Planejamento e Orçamento para discutir

políticas de desenvolvimento regional e turismo.

Debate sobre as diretrizes, desafios e oportunidades das políticas de

integração nacional e desenvolvimento regional, além das ações estratégicas do

Ministério para promover o desenvolvimento sustentável e fortalecer o turismo

nas diversas regiões do país.

Proponho para a audiência a presença da Exma. Sra. Simone Nassar

Tebet, Ministra de Estado do Planejamento e Orçamento.

JUSTIFICAÇÃO

A Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR)

do Senado Federal tem como atribuição regimental opinar sobre proposições

referentes às desigualdades regionais, políticas de desenvolvimento dos estados e

municípios, planos regionais de desenvolvimento econômico e social, programas

e incentivos voltados para o desenvolvimento regional, integração regional,

agências e organismos de desenvolvimento, além de políticas relativas ao turismo

e assuntos correlatos.
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Nesse contexto, o papel do Ministério do Planejamento e

Orçamento é crucial para a efetivação das políticas de desenvolvimento regional

e turismo, uma vez que é responsável pela coordenação do planejamento

governamental e pela alocação eficiente de recursos orçamentários. A integração

entre planejamento estratégico e execução orçamentária é fundamental para

garantir que as iniciativas nessas áreas sejam implementadas de forma eficaz e

alinhadas às necessidades das diversas regiões do país.

A presença da Ministra Simone Tebet nesta Comissão permitirá um

diálogo aprofundado sobre:

• A articulação entre o planejamento nacional e as políticas de

desenvolvimento regional e turismo, assegurando que as ações

do governo federal estejam em consonância com as especificidades

e potencialidades de cada região.

• Os mecanismos de financiamento e investimento destinados

a programas e projetos nessas áreas, incluindo a discussão sobre

a eficiência na execução orçamentária e a captação de recursos

adicionais.

• As estratégias para monitoramento e avaliação das políticas

implementadas, visando ao aprimoramento contínuo e à

transparência na gestão pública.

• A cooperação entre os entes federativos e a União, fortalecendo

o pacto federativo e promovendo o desenvolvimento equilibrado e

sustentável em todo o território nacional.

Diante da relevância do tema e da necessidade de promover um

desenvolvimento regional e turístico integrado e eficiente, é imprescindível a

participação da Exma. Sra. Simone Tebet nesta Comissão, contribuindo para
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o aprimoramento das políticas públicas e para o fortalecimento das ações de

planejamento e orçamento no Brasil.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senadora Professora Dorinha Seabra
(UNIÃO - TO)

Presidente da Comissão
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



Gabinete da Senadora Professora Dorinha Seabra

REQUERIMENTO Nº         DE          - CDR

Senhora Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de convidar o Ministro de Estado dos Portos e Aeroportos para

discutir políticas de desenvolvimento regional e turismo.

Debate sobre as diretrizes, desafios e oportunidades das políticas de

integração nacional e desenvolvimento regional, além das ações estratégicas do

Ministério para promover o desenvolvimento sustentável e fortalecer o turismo

nas diversas regiões do país.

Proponho para a audiência a presença do Exmo. Sr. Silvio Costa Filho,

Ministro de Portos e Aeroportos.

JUSTIFICAÇÃO

A Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR) do

Senado Federal tem como atribuição regimental analisar, debater e fiscalizar

proposições relacionadas às desigualdades regionais, políticas de desenvolvimento

dos estados e municípios, planos regionais de desenvolvimento econômico e social,

programas e incentivos voltados para o desenvolvimento regional, integração

regional, agências e organismos de desenvolvimento, além de políticas relativas ao

turismo e assuntos correlatos.
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Nesse contexto, a atuação do Ministério de Portos e Aeroportos é

fundamental para a promoção de um desenvolvimento regional equilibrado e para

o fortalecimento do turismo no país. A infraestrutura portuária e aeroportuária

eficiente e integrada é essencial para:

• Reduzir as desigualdades regionais, facilitando o acesso a

mercados e serviços, e promovendo a inclusão econômica das

diversas regiões.

• Fomentar o turismo, melhorando a acessibilidade aos destinos

turísticos e proporcionando experiências de viagem mais seguras e

agradáveis.

• Apoiar o desenvolvimento econômico, atraindo investimentos e

estimulando a competitividade das cadeias produtivas locais.

A presença do Ministro Silvio Costa Filho nesta Comissão permitirá um

diálogo aprofundado sobre:

• As estratégias e prioridades do Ministério de Portos e

Aeroportos para os próximos anos, especialmente no que tange

à integração das políticas portuárias e aeroportuárias com o

desenvolvimento regional e o turismo.

• Os investimentos previstos em infraestrutura portuária e

aeroportuária, incluindo projetos de modernização e expansão, e

seus impactos esperados em termos de desenvolvimento econômico

e social.

• Os desafios enfrentados na implementação das políticas de

portos e aeroportos, como questões orçamentárias, ambientais e

de coordenação federativa.

• As oportunidades de colaboração entre o Ministério de Portos

e Aeroportos e a CDR, visando ao aprimoramento das políticas

públicas e à promoção de iniciativas que beneficiem as diversas

regiões do país.
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Diante da relevância do tema e da necessidade de promover um

desenvolvimento regional e turístico integrado e sustentável, é imprescindível

a participação do Exmo. Sr. Silvio Serafim Costa Filho nesta Comissão,

contribuindo para o fortalecimento das ações de infraestrutura de portos e

aeroportos e para o desenvolvimento equilibrado do Brasil.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senadora Professora Dorinha Seabra
(UNIÃO - TO)
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



Gabinete da Senadora Professora Dorinha Seabra

REQUERIMENTO Nº         DE          - CDR

Senhora Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e

do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência

pública, com o objetivo de convidar o Ministro de Estado do Desenvolvimento

e Assistência Social, Família e Combate à Fomel para discutir políticas de

desenvolvimento regional e turismo.

Debate sobre as diretrizes, desafios e oportunidades das políticas de

integração nacional e desenvolvimento regional, além das ações estratégicas do

Ministério para promover o desenvolvimento sustentável e fortalecer o turismo

nas diversas regiões do país.

Proponho para a audiência a presença do Exmo. Sr. Wellington Dias,

Ministro de Estado do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à

Fome.

JUSTIFICAÇÃO

A Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR) do

Senado Federal tem como atribuição regimental analisar, debater e fiscalizar

proposições relacionadas às desigualdades regionais, políticas de desenvolvimento

dos estados e municípios, planos regionais de desenvolvimento econômico e social,

programas e incentivos voltados para o desenvolvimento regional, integração
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regional, agências e organismos de desenvolvimento, além de políticas relativas ao

turismo e assuntos correlatos.

Nesse contexto, a atuação do Ministério do Desenvolvimento e

Assistência Social, Família e Combate à Fome (MDS) é fundamental para a

promoção de um desenvolvimento regional equilibrado e para o fortalecimento do

turismo no país. As políticas sociais eficientes e integradas são essenciais para:

• Reduzir as desigualdades regionais, promovendo a inclusão

econômica e social das diversas regiões.

• Fomentar o turismo, ao melhorar as condições de vida das

populações locais, tornando as regiões mais atrativas para

visitantes.

• Apoiar o desenvolvimento econômico, fortalecendo o capital

humano e estimulando a competitividade das cadeias produtivas

locais.

A presença do Ministro Wellington Dias nesta Comissão permitirá um

diálogo aprofundado sobre:

• As estratégias e prioridades do MDS para os próximos anos,

especialmente no que tange à integração das políticas sociais com o

desenvolvimento regional e o turismo.

• Os programas e projetos em andamento, incluindo iniciativas de

transferência de renda, segurança alimentar e nutricional, e seus

impactos esperados em termos de desenvolvimento econômico e

social.

• Os desafios enfrentados na implementação das políticas

sociais, como questões orçamentárias, logísticas e de coordenação

federativa.

• As oportunidades de colaboração entre o MDS e a CDR, visando

ao aprimoramento das políticas públicas e à promoção de iniciativas

que beneficiem as diversas regiões do país.
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Diante da relevância do tema e da necessidade de promover um

desenvolvimento regional e turístico integrado e sustentável, é imprescindível a

participação do Exmo. Sr. Wellington Dias nesta Comissão, contribuindo para

o fortalecimento das ações de desenvolvimento social e para o desenvolvimento

equilibrado do Brasil.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senadora Professora Dorinha Seabra
(UNIÃO - TO)

Presidente da Comissão

S
F

/
2

5
7

8
9

.
3

6
5

2
5

-
1

3
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

Assinado eletronicamente, por Sen. Professora Dorinha Seabra

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7610914747

41



9

2ª PARTE - DELIBERATIVA



Gabinete da Senadora Professora Dorinha Seabra

REQUERIMENTO Nº         DE          - CDR

Senhora Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e

do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência

pública, com o objetivo de convidar o Presidente da Agência Brasileira de Promoção

Internacional do Turismo (Embratur) para discutir políticas de desenvolvimento

regional e turismo.

Debate sobre as diretrizes, desafios e oportunidades das políticas de

integração nacional e desenvolvimento regional, além das ações estratégicas do

Ministério para promover o desenvolvimento sustentável e fortalecer o turismo

nas diversas regiões do país.

Proponho para a audiência a presença do Exmo. Sr. Marcelo

Freixo, Presidente da Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo

(Embratur).

JUSTIFICAÇÃO

A Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR) do

Senado Federal tem como atribuição regimental analisar, debater e fiscalizar

proposições relacionadas às políticas de desenvolvimento regional e turismo,

setores essenciais para o crescimento econômico equilibrado e sustentável do país.

A Embratur, como agência responsável pela promoção internacional

do turismo brasileiro, desempenha papel crucial na divulgação dos destinos
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nacionais no exterior, atraindo visitantes e investimentos que impulsionam as

economias locais e promovem a inclusão social.

A presença do Presidente Marcelo Freixo nesta Comissão permitirá um

diálogo aprofundado sobre:

• As estratégias de promoção internacional adotadas pela

Embratur para aumentar o fluxo de turistas estrangeiros e os

impactos esperados no desenvolvimento regional, bem como os

mecanismos e indicadores para o monitoramento e avaliação dessas

estratégias.

• Intersetorialidade com outras políticas públicas e governança

federativa,  visando à integração com ações de outros ministérios,

estados e municípios.

• As parcerias internacionais e regionais em andamento, visando à

integração de roteiros turísticos e ao fortalecimento da imagem do

Brasil no exterior.

• Os desafios enfrentados na promoção do turismo brasileiro,

incluindo questões relacionadas à infraestrutura, conectividade e

competitividade no mercado global.

Diante da relevância do tema e da necessidade de promover um

desenvolvimento regional e turístico integrado e sustentável, é imprescindível

a participação do Exmo. Sr. Marcelo Freixo nesta Comissão, contribuindo

para o aprimoramento das políticas públicas e para o fortalecimento das ações de

promoção internacional do turismo no Brasil.

Sala da Comissão, 26 de fevereiro de 2025.

Senadora Professora Dorinha Seabra
(UNIÃO - TO)

Presidente da Comissão
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